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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.794, DE 2009

(Do Sr. Eliene Lima)

Proíbe instalação de casas de jogos eletrônicos ou lan houses nas proximidades de estabelecimentos escolares.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-4361/2004. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

                          O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica proibida a instalação de casas de jogos eletrônicos ou lan houses  a menos de um quilometro de distância dos estabelecimentos escolares. 

Art.  2º O descumprimento desta lei acarretará a imposição de penalidades e cassação de licença de funcionamento do estabelecimento comercial nos termos da regulamentação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal em seu art. 205 dispõe que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho e no art. 227, atribui à família, à sociedade e ao Estado, o dever de com absoluta prioridade, assegurar o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. A legislação infra-constitucional, tanto o Estatuto da Criança e do Adolescente como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, reafirmam a responsabilidade da família e da sociedade com o desenvolvimento e a formação da criança e do adolescente. 

O conjunto de atividades, na escola, na família, e com os amigos em diferentes lugares e situações, constituem oportunidades de formação para todos os seres humanos. As atividades são variadas, desde simples passeios em parques até a permanência em um único espaço, cada vez mais comum, com a presença da televisão, do computador, de videogames e celulares, provocando uma nova realidade que dispensa a presença dos adultos, distanciando as crianças e jovens do diálogo e da orientação dos pais e professores. Neste mundo novo, dos jogos eletrônicos e dos computadores, que exercem grande atração, surgem também os espaços comerciais que exploram estas atividades como lan houses e cyber cafes.

Se de um lado eles permitem a inclusão digital, de outro, eles atraem as crianças, adolescentes e jovens para situações sem controle, sem orientação, muitas vezes obsessivas, em razão da fixação em uma única atividade. Estímulos visuais e sonoros condicionam a capacidade motora e podem exacerbar a agressividade. O acesso livre aos programas tanto da internet quanto dos jogos, clama por uma legislação específica. E já há encaminhamentos nesta Casa Legislativa para sanar essa questão.

O nosso projeto estabelece uma proibição de funcionamento de lan houses nas proximidades dos estabelecimentos escolares. Pretendemos com esta iniciativa colaborar com as escolas e as famílias, para que as crianças, os adolescentes e os jovens não deixem de assistir aulas para permanecer nesses estabelecimentos, geralmente sem o conhecimento e autorização dos pais.

Esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para esta iniciativa que se soma as demais com o objetivo de proteger os nossos jovens cidadãos.

Sala das Sessões, em 04 de março de 2009.

Deputado ELIENE LIMA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII 

 Da Ordem Social 

.............................................................................................................................................

Capítulo III 

 Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 

 Da Educação 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.

* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

.............................................................................................................................................

Capítulo VII 

 Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

.............................................................................................................................................

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.

.............................................................................................................................................
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